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coNTRATO N'03.04.01/2025 - 24 SI,PLAG

PREGÃ0 N' o3.o4.ol/202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOO2.2O25O2I 4/OOOI{4

TERMo DF, CONTRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QI"]E IIAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DE

PLANEJAMENTO E GESTAOE A. IJ. OLIVEIRA DA SILVA.

O(A) SECRETARI^ DE PLANEJAMENTO Il GESTAO, com sede no(a) PRACA SEN^DOR

FERNANDES TÀVOR . SN, CENTRO, Jaguaribe i CE, inscÍito(a) no CNPJ,MF sob o 07.443.708/0001-

66, neste ato re?resentado(a) pelo(a) S(a) IVONE I-E SALDANI{A DA SILVA, doravante denominada

CONTRATANTII, e o(a) A. F. OI-IVEIR^ DA SII-VA, inscrito(a) no CNPJ/I4F N" 22.805.79910001-26,

sediado(a) na RUA BENÍClo DIOGENES, l0ó0, A, AMÉRICO BEZERRA. Jaguaribe / cE - cEP:

63.475-000, doravante designada CONTRATADA, nesle ato repres€nlada pelo(a) Sr.(a) ADIEL FELIPE

OLIVEIRA DA SILVA. portado(a) do CPFiIvÍH N' 034.059.253-20, tendo cm vista o que consta no

Processo no 00002 .202502141000144 e em observância à disposições da Lei n" 14.133, de 1'de abril de

2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSULA PRIIV1EIRA - OBJETO (ATü 92, I C IT)

1.1. o objeto do presente instrumenro é CONTRA'I AÇÃo DE EMPRESA H,SPECLALIZADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÂO DE APOIO A ORGANIZAÇÀO DE EVENTOS DAS DIVERSAS

I.]NIDADES ADMINISTRATryAS DA PREIET|{JRA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, NAS

condições estúelecidas no Termo de Referência.

I .2 . Objeto da contratâção :

\[Q r)t.s( Rt('Ào \IAR('.\ !. r'l) Ql r) \'. r Nl I \ . t ()1 {1.
SERVIÇO6 . DE APOIO NÀ
oRGÂNzAÇÀo DE EvENTo DE PRÔPruÂ scrviço 2.0 1.100,00 2.t00.00
PEQT,ENO PORIE
sERvrços DE ÂpoÍo NÀ oRcÂNzAçÃo DE EvENto DE pEeuÊr.ro poRTE, coM LrMptiz,\ E\.í cER^!, EM BANHETRoS.

/iR'As E EsPAÇoS A SEREM t]TILzÂDos No EvENTo. Mo}.ITAGfM IE ESTRÚTURAS. CÂDEIRÁS, E Dm,,AIS AÇÔEs DE
Âpolo Â prÁt.zAçÀo Dos EvENTos A SEREM DEFINTD(» PELA cloRDENAÇÃo No MtrNrcipro DE JÁ.GUARIBE.

PRrsrAÇÁo DE sERvlço§ DE ,tópruA Dü 4on 134,00 5 160,00
SEGIJRANÇAS DESARMADoS
pREsrAçÃo DE sERvIÇos DE SEGITRANÇ^S DESARMADo§. DEVIDÀMENTE 'IREINADoS, cÂpACITADos, uMroRMzADos
pÁRÂ ÀTUÂREM No6 AcESsos, poRTôEs DE EMTRADA E sAÍDÀ BEM coMo NÂs DIVERSAS ÁREÁs NECESSÁRIAS, EM
EvENTrx púBl-rcos, ABERToS ou FECHADG, A SEREM REALzAos FELAS DÍ\,Eps^s t NTDADES ADMrNrsrRATrv^s Do
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MUNICipIo DE JACUARTBE, pÂRA coNTRot.E DE ENTRADA E FLIxo DE pESSoÂs, BEM coMo pRolEÇÀo E GUARDA m
pATRrÀ,rôMo RrBLrc(,. (st-RvtÇos DIURNoS . Dr.nAçÀo Milür,tA Di 0ô HoR^s,
pREsr^cÀo DL sER'lcos DE -rôpn,e Dh 40.0 t33.37 5.114,80
SEGUR^NCÂS DESARM,{mS ''
PRESTAÇÃo DE sÉRvlÇos DE SEGT,RANÇAS DESÂnMADO§, DEVIDÁMENTE TR!INAmS, CAPÀCTTADOS, UNIFORMiZADO§
PARA ATUAÂEM Nos ÀcEssos, poRTôEs DE ENTR^DA E sAiDÀ BEM coMo NAs Dt\TRsAs ÁRitAs NFcEssriRlÀs, EM

EVENTO§ PT'BLICOS. AAERTOS OU TECHADOs. A St'RI]M RTÂLZAO§ PELAS DIVERSAS TJNIDADES ÀDMINISTRâTÍVAS DO
MuNlcipto D€ JÀGUARIBE, pARÁ coNTRoLE DE ENTRADÀ E rltxo DE pEssoÂs, BEM cor.ío pRCrEÇÃo E GUARDÂ Do
PATRtr',ÓMo ÚBLICo, (sERvIÇoS NoTTÍRNoS. DIIRAçÀO MÍÀB{A DE 06 HORAS),

FiLMÂGEM ESPECIAL PRóPR]A sql1ço 4.0 2.291)-43 9197.72

FII-MAGEM ESPECIAL - DEvrruÇÂo: sERvIço rrE FILMAGEM pÁR^ TRÂNsMISsÀo Ao vryo DE EvENTos coÀ.Í R^cK DE

STREAMING. rLHA DE ÊDlÇÁo INCLUINITo MESA DE coRtE PLACA D[ ÁrrDro, MESA DE soM, PLACA DE cApruRA
RorEADoRFs. cABos DE REDE E coMpurÁDoRÊs c'oM coNDlçÂo sul"ÍctENTa pAxÁ o rR nAltto. tLLMo,IAçÃo
B/istcÀ E ToDos os ACEssóRIos NECEssÀRlos PAR,{ REAUZ ÂR À TRANsMlssÀo coM Dt JR{ÇÃo tútxM,A, DE loH (DEZ

HoRAs). IMAGENS REÂLlzÁDAs coM No MiMMo 0? cINEGRAflsrAs Ê 07 (sErD cÂr,fiRÁs tuLL HD, sENDo QtiE 2 SF]AM
Frr MAmRAs TAMBEM rult rD. pRoDUÇÀo. EDIçÂo I TRá.TAMENT0 DL IMAcE\s E/ou viDros. ARe|lvos (oMrE\Do
ÁuDIo Er'ou rrxros DEPENDEM DÉ ÂpRovÂçÀo PRE!'IA DA SECRETÂRjA C0NTRÂTANTE, PoDENm SoFRER

AITERAÇÔES coNFoRME NECESSIDADE A CONTRÁTÂDA TEM ATE 24 HORAS P,tRÂ COMPARECER AO LOCAL

PREVIAMENTE ES'I^BELECÍDO PÁRÁ MONTÁGEM DE EQTIPÁrI$I{TO/ENSÂIO E ]\0 DlÂ m EvE-l'lTO A EQUIPE DE

frtM,rcEM DEvEtui coMpÂRECR No MfNIMo 05 (clNco) HoRAs ÂNTES DE coMEÇAR Â TRANSMSSÂo. trlcluDlm
DESPESAS DE AI-IMEt,trÂçio E HospEDÀGEM DÀ F.et[pE.

FTLMAGEM AER.EA DRONE PRÓPRIA SeÍviço 2.0 I t90.00 3.780.00

FILMAGEM AEREÂ DRoNE - DEscruÇÀo, flLMÂcEM ÁÉREA coM CÂ-MERAS FtlL tlD (t0t0P) côM stsrEMAs DE

EsrAB[zAÇÀo MFaÁNrco o ELETRóNrcq oBTlDAs EM DIFERENTES ÂNGULos E TI]MADAS, soBRE AS ÁREAS DE

TNTBISSE DiDICADÁs PEI,o CONTRA1 ÂI\TE,

ATRÁÇÃo R.EGIONÁL r» MÉDro
F'}RTE

PRÔPRIA Dú 20 I ó40.00 7.280.00

ATRÁÇÀo REGToNAL DE MÉüo poRTB DE RENoME NoRTF/NoRDESrE coNTRÂTAÇÃo DE ÂTRAçÀo REGÍoNAL D
MÉDro poRTE DE REN(».iE NoRTF,NoRDESTE. ARTrsrA ot, BÁNDA c(»t REPERTóRIo vo-TAm PARA os RlrMos DE

AÉ, FGRó. rrBps ou pop RocK pÁRA REÀtjzÀÇÃo DÊ sHows EM pRÂÇA PúBLICA coM DURAçÂo MiNIMÂ DE DUAS

HoRâs, M{r}ilDÂs DE Toms As INsrRuMEMos DE pÂLCo NEcEssÁRIo pAR^ suA À>REsEN"rÀçÁo. PARA

ÀPRESE}"IAÇÔES EM DATAS COMEMORÂTIVÀS COMO CÁRNAYAL. RAVEILLON, FESTTVAL JUNINO.

ATRAçÀo REctoNÂL DE pEetJENo pRôpRIÀ Db 2.0 2.710,00 5.4.1rr,u,
PORTE

ÀTRÂÇÀo R.EcIoNAl- DE pEeuENo poRTE DE RENoME NoRrvNoRDEsrE: mNrR-ATAçÃo DE ATRAçÀo REGIoNAL DE
pEeuEM) poR'rE DE RfNoME NoRTE/NoRDESrE, ARTtsrA ou BÂNDA coM REPERTó o voLTA-Do PARA os RrrMos DE

AxÉ, FoRRó, MBps ou pop Rocra PAR-A REALtz AçÀo DE sHows EM PRAÇA puBLtcA coM Dt RÂçÂo MÍNIMÂ DE DUAS

HoRAs, MLNIDAS DE ToD(x os INsrRt,MÊNTos DE pÀ.co NEcEssÁruo pÀRA suÀ APRESEI\'rAçÃo.

ATRÂÇÀo DJ REctoNAr pRópFJA Diâ 2.0 ó00.m 1.200p0

ATR^ÇÃo DJ REGIoNÀL: coNTRATAçÂo DE ATRAÇÀo DJ pRGlssloNAL EspEclflcÀçÀo: ATRÂÇÁo DJ REGIoNAL-
coNrRÂTAÇÀo DE ATRÁçÀo D.r pRoFÍssloNÂL E EeulpE. coMposrA DE No MiN[\,{o oa DüEGR-ANTES, MLNIDAS DE

ToDos os TNSTRTTMENToS DE pÂlfo NEcEssÁRro PARA suÀ ApRTsENTAcÀo (cD, BATERTA ELErRÔNIca FoNEs), pARA

ApREsEÀ'rÂcÀo DE sHows CoMÂPRo(MADÀMENTE 2:o0HRs (DUÂs HoRAs) DE DtIRÁçÀo

ÀMM^çÃo MUSICAL LocAL pRôpRIÀ Dia 2.o 1.399,00 2.?9t,00

ANLMAÇÀo Mt,stcAL t.ocAl-, coM RITMos vARIADos (TORRó, ptsADINHÀ AxÉ, CARNÀVAL). ÂPRESENTAçÀo coM
DtJRÂÇÂo DE No MiN$,ío r:30Hs, PARA ApRESENTAçÀo DURÁNTE o EvENTo (LocAr E DATA A SEREM DEFINIDOS).

ANhrAÇ,lo MUstcAL t-ocÂL pRôpRIA Di, 2.0 t.981.I2 3.%624

ANTMAÇÀo MUstcÂL LocÀL, coM RrIMos vApJÂDos GoRRo, PLSADINHÀ »c, CARNAVÂI-), APRESENTÂÇÂo coM
rruRÂÇÃo DE No MiNMo 2 HoRÂs. PARA ApREs['N-rAçÀo DURANTÉ o EvE]"to (I-ocÂL E D^TA 

^ 
SERÊM DEFLTIITS).

Á,NII\'AÇÃO MUSICAL REGIONÁL PRÔPRrA DN 2,0 2.1OO.OO 4,TOO.OO

ÂNô.{AÇÃo MuslcAL RECT0NÀL, @M RmM(x vÁRrADos GqRô. prsADrNH,A, AxÉ, CARNAVAL), ÂpRrsENrÀÇÀo coM
DURÂÇÃo DE No MiNIMo 2 HoRâs, pARÂ ÁPRESENTÁçÀo DUR AJ{IE o EvENTo (LocAL E DATA A SEREM DEFrNrms).
LANCHE PRONI O CON'rÊNm: 01PÃO
mÂNCÊs 5oc, or (tMÀ) tiATtÀ DE
ApREsl]NTÀIx), 0l 0JMÂ) FAT1A pRôpRrÂ thÍrlde 400.0 6,49 2.596,00

QUEIJO MTÃSAR-ELÀ OI (TMA) FATIA
aoÍn, cAfE, LEnÊ É suco.
T,r{NCHE PR.O II} COI.ITENDo: OIPÀO FRANCÉS 5OG, OI (1JMA) TA'IIA D€ ÂPRESTNTADo, OI (t'MA) FATIÂ QUEIJO
MUSSARTLÀ 0l (uMÂ) IATIA BoLo, cÀrÊ LEttE E suco.
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RErEtcÀo PRoNTA coNTENDo:
ARRoz, FEUÀo, MÂcARRÂo, pRópRIA udd.dê 400.0 rtrl 7.564,00
VERDURAS CRUÂS.

REEtçÂo pRo\TÂ (or"rE\Do: ARRoz ÍEUÀo. M^cÂRRÃo, !'ERDtrRAs cRUAs.

CO TÊE BREAK CONTENDO:
cHocoLATE Qt ú.IfE. CA[É, LEITE,
SI]CO DE FRI.JTAS MINTVq3 TPOS),
RTFruCERANTf, NORMAL E LIGTII PROPRIA T]Did.dG 4OOO I,I.IO 5.92O,OO

[dNIMo (2 TIPG} VARIEDÂD€ DE
sALaADos ( 4 TIPG), Bolos, PÂEs,
sANDUÍcHEs E mr,'rAs vÁRrADAs.
COFFEE BR.EAK CONTENDO: CHOCOLATE QUF-NIE' CAFÊ LETTE, StrcO DE FRUTA§ MiNlMq3 TFOS), RFruCTT-IT TE

NoRMAL E LIGHT MÍNMo (2 Tpos), VARIEDÀDE DE sALcÂDos ( 4 Trpos), Bolos. pÀEs. sÀNDúct[s E FRt rÂs
YARIADÀS,

SERVICO DE BUFFET COMPOSTO DE:
ARRoz FEgÂo. MÀcARRÁo,
SÁLADÀ§, TÂROFÀ (n TIPOS DE
CARNE, 02 alPo§ DE StrO, PRÓPRIÂ S.Íviço 100.0 2790 2.7$,00
REFRIGERÂNTES. SOBNEME§AS),
ÀGUÀ SENM A VARIÂCAO Do
CARDÁPIo Aco^{BrNÂR'
SERVIÇO DE BUFFET C(À'PO§TO DE: ARROE TEUÀO, MACARRÀO. SÁLADAS, FAIOFI! 02 TIPO6 DE CARNq M TIPO6 DE

stro, REFRIGERANTES, SoBREMESÂS), ÁcuÀ sENtn Â vÂRL{çÃo m c^RDÁpIo A CoMBINÂR"

illY§S. -CE- 
FoRNECÍr'ENro DE pRópruA sdviro 6.0 2.5u9e r5.07r,e4

AfIMENTACAO
sERvrços DE FoRNEctMENro DE ALnTEN'rAçÀo pARÁ A EerJIpE oRcANrzAmRÀ coNvIDADos, JURÂms, E À EeLlpE
DE PAOIO DE EVENTOS, SER\1NDO. St «)S, REr GÊRANÍES, SÂLGADoS, BOT OS E ALMOÇO DURANTE TODA A DLiRÂçÀO

ms EvENTos. ESTIMATTVÀ DE No MpÍNlMo 20 pFssoAs, 03 REFEIçóE§ 02 CoFEEBREAK E 0 t AIJr.Íoço poR pESsoA.

sERYçc[i.- DE-. DIVUL{AçÀo EM pRôpRIA Dia {.0 l.]75,10 5.500,40
BÁLAO BLIMP INBFIáVEL ''
sERvtÇos DE DwrrLcAÇÂo EM BALÀo BLMP tNBFú\cLl BALÂo BLn p 3 METRos t» Dú],GTRO coM ARTE pRÉ"

DETERMTNADÀ PELA SECR.ETÁRIA ,uNTo coÀ, ToRRE DE EsrRun RÁ r,crÁLrA DE mR BRANCA mM MoroR PARA

trrFLAR ATRA\éS D€ t,M VE!{TILÂmR eLrE vEM EMB tIfDo No tr{FúvEL DE 220v «)M o Krr DE ILUMINAÇÀo DIIERI.iA
E CONJTJNTO DE CON'TRÂ\ENTÀCEM E BOLSA PÂRÁ QUARDA O EQI]IPAMENTO PÂRA VIAGENS, A SER"EM T]TILZAMS
DT.JRANTE A DURAcÀo m EvEI.rro, ofERTÂDo pELo MUMCÍpIo DE FoRMA cRATUrra

Vrlor rúd:9lJ79.lC

l.3.Vinculam esta contratação, independentemcnte dc transcrição:

1.3.1 . O fermo de Referência;

1.3.2. O Editâl da Licitação;

1.3.3. A Pruposta do contratado:

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA_VIGÊXCh N PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da conlÍa1ação é até 3 I de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato, na forma do aí. l05daLein" 14.133,de2021.

3. CLÁUSULA TERCf,IRA - MODf,LOS DE EXf,CUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92,

IV, YII e XVIII)
3.1. O regime de execução contralual, os modelos de ge$ão e de execução. assim como os pÍ:rzos e

condições de conclusão, entrcg4 obseÍvação e reccbimento do objeto constam no Termo de Referência-

anexo a este ConlÍato.
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r. clÁusur-a eUARTA - ST.TBCoNTRATAÇÃo

4.1 . Não seú admitida a subcontratação do objeto contralual.

s. cr,Áusula eUINTA - PREÇo (aú. 92, v)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 91.379,10 (noventa e um mil, trezentos e setenta e nove reais e

dez centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretâs decorrentes da execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, fiele, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (Aú 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao conratado e demais condiçõcs a ele referentes encontraÍn-se defrnidos no

Termo de RefeÉncia- anexo a este ContÍato.

7. CLÁUSULA SÉTNU,C. - REÁ.JUSTE (ArT 92, V)

7.1- Os preços inicialmente contÍatados são Íixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contatado. os prcços iniciais serão

reajustados, mcdiante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seÉ contado a partiÍ dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarí ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegeÍão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.

7.8. O reajusle seftâ realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
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8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contmto e

seus anexos;

8.3. Recebcr o objeto no prazo e condições estabelecidas no 'l'ermo de Referênciq

E.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em pâÍte, às suas expeÍlsas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela inconhovcrsa da execução do

objeto, para eleito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arr. 143 da Lei n" \4.133. de202l',

8.7. Efetuar o pagamento ao Contatado do valor correspondente à execução do objeto, no przzo. forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as san@es prcvistas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de repÍ€sentação judicial da Advocacia-Geral da Uniào para adoção das medidas

cóíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestaÍnente impeÍinentes. meramente protelatórios

ou de neúum intcresse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês. a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada- por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de rceslabelecimento do cquilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratâdo no prazo miírimo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo pzra apuração de

descumprimento de cláusulas contraluais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçâo do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93. §2'. da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de alo do Contmtado, de seus empregados, prcpostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔSS OO CONTnATADO (art.92, XrV, XVI e XVII)
9.1 . O Contratado deve cumpú todas as obrigações constantcs deste Contrato e de seus anexos. assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

observando, ainda as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

E-l
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9.3. A indicaçâo ou a manutenção do preposto da empresa podeú ser recusada pelo órgâo ou entidade,

desde que devidamente justificada devendo a empresa designaÍ outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessiírios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais. equipâÍnentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de rcgência;

9.6. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pfttzo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lci n" 8-078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratuâl pelo Contratante, que ficará aulorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

gaÍaÍltia. caso exigida no cdital, o valor corrcspondente aos danos sofridos;

9.8. Nâo contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou paÍente em linha retÀ colateral

ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gcstor do contrato, nos

termos do artigo 48. parágralo único, dal ei n" 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contratado

devcrá entrcgar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia hinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços. os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociall 2)

certidão conjunta relativâ aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÍidões que comprovem a

regularidade perante a Fai.endâ Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do conlratâdo; 4)Cerlidão de

Regularidade do FGTS - CRI-I e 5) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND'I;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por tdas as obrigações

trabalhistas, sociais. previdenciririas, tributririas e asdemais previstas em legislaçâo especíÍic4 cuja

inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêrcia anormal

ou acidente que se verifiquc no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contrâtante ou por seus prepostos,

gaÍantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bsm como aos documentos rclativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por d€terminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

I



E cacuARtBE

9. 14. Promover a guarda manutençâo e vigilância de mateÍiais. ferrarnentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do conúato.

9.15. Conduzir os tróalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança higiene e disciplina.

9.16. Submeter previament€. por escrito. ao Contratant€, para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos

métodos executivos que lujam às especihcações do memorial descritivo ou instruÍnento congênere.

9.17. Nâo permitir a utilização de qualquer rabalho do menor de dezesseis ânos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorrc anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compalibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caÍgos previstâs na legislação (aí. I 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a quc se refere a cláusula acima no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, panigrafo único);

9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratol

9.22- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantilativos de sua

proposta inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fitturos e inceÍos. devendo

complementáJos. caso o previsto inicialmentc em sua proposta não seja sâtisfatório para o atendimento do

objeto da contÍatação, exceto quando ocorreÍ âlgum dos eventos arrolados no arl- 124. ll, d, da Lei n"

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transfeÉncia de conhecimento, tecnologia e técnicas onpregadas,

sem perda de informações. podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do conúatante ou da nova

empresa que continuará a execução dos scrviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

l0.l . 

^s 
paÍtes deverão cumprir a l.ei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (I-GPD). quanto a todos os dados

pessoais a que teúam accsso c'rn razâo do ccrtâmc ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a pa(ir da apresentação da proposta no pmcedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação cxpressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utiliiados pam as Íinalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do aí. ó'da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deveni ser inlormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os conlratos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o trâtamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los.

com exceção das hipóteses do aí. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para flrns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É devcr do contrúado orientaÍ c trcinaÍ seus empregados sobre os deveres. requisitos e

responsabi lidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontralados o cumprimento dos deveres da pres€nte

cláusula, permanccendo integralÍnentc responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podení realizar diligência para alêrir o cumprimento dessa cláusula" devendo o

Contrdtâdo atender prontaÍnente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Conúatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Conlratânte, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer inlormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paÍir de contratos adminislrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mântidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rastreável de tralâmenlos realizados (LGPD. aí. 37), com cada acesso, data horiârio e registro

da frnalidade, para efeito de resporsabilização, em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a frm de

gaÍantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.I 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinent€s ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendaçÕes. editadas na forma da LGPD.

10-12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

IT. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTTA DE E)GCUÇÃO (ATT 92, XII)
I l.l. Não haverá exigência degârântiâ contrâtuâl dâ execução.

12. cLÁusuLA DÉcna,l sncux»A - rNFRAÇÕES E sANÇÔEs ATIMINISTRATTVAS (arr 92,

xrv)
12.1. Comete inlração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução pircial do contÍalo;

b) der causa à inexecuçâo parcial do conlralo que cause grave dano à Âdministração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou âo intercsse coletivo;

a
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c) der causa à inexecução totâl do contratoi

d) ensejar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificadoi

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;

f) praücaÍ ato fÍaudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.84ó, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra@es acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência" quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da ki n' 14.133, de 2021);

Il) tmpedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 't"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4'. da Lei n' 14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contrdtaÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', ''g' e "h" do subitern acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "d". que

justifiquem a imposição de penalidade mais grâve (art. 156, §5", da Lei n" 14.133. de202l).

IV) Multa:

I ) Moratória de I 
oÁ (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida- até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Morarória de 0,07q/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apres€ntação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O ataso superior a 30 (TRINI A) dias autoriza a Administração a promovet a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da ki n. 14.133. de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas'e" a "h" do súitem 12.1. de l0
o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução totâl do contrâto prevista na alínea "c" do subitern

12,1, de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a f|%o do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a mulla será de 57o a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação d"s sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma" a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍ. 156, §9p, da l-ei n" 14.133, de 2021)
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12.4. ]'odas as sanções previstas n€ste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (âí.

156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133. de 2021)

12.5. Se a mutla aplicada e as indenizações cabíveis lorem superiores ao valordo pagamento eventualnente

devido pelo Contratante ao Conbâlâdo, além da pcrda desse valor, a diferença sení descontada da garantia

prestada ou sení cobradajudiciahnente (art.l56, §8', da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Prcviamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá scr recolhida

administrativamente no prazo mríximo de l0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em proccsso administrativo que issegure o contraditório e a

ampla defesa ao ContÍalado, observando-se o procedimento pÍevisto no capú e pariígrafos do aí. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades dc impedimento dc licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍalâr.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (aí. 156, §l', da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da inllaçào cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) ers circunstâncias agravantes ou atenuantesl

d) os danos que dela provierern para o Contratante:

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos órgãos de con§olc.

12.9. Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçÕcs c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lcsivos na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobú ou dissimular a pnilica dos atos ilícitos previstos nesle Contrato ou para

provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa júdica serào

eslendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análiscjurídica prévia

(aí. 160, da I-ei n' 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deverá no prazo mráximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instiruidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n' 14.133,

de 2021)
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12.12. As sanções de impedimento dc licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

conuatar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei f 14.133121.

12.13. Os débitos do contrâlado para com a Administraçâo contrâtante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SIIGES/ME n" 26, de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCNUA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (TTT 92, XIX)

13.1. O confato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prÍzo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que devení a Administração providenciaÍ a readequação do cronograma

fixado pâra o contrato.

13.3. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe apliúveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podená a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adolará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contÍato poderá ser extinlo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou anles do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133i21, bern como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnrtura da empresa não ensejaní

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada" dcverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva-

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, sená precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o rccoúecimento do desequilíbrio econômico-

hnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aí. l3 l, caput

da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratâdo mantém vínculo de natureza lécnicq

comercial, econômic4 financeira. tÍabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que teúa desempenhado Íimção na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do
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contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou paÍente em liúa reta colateral ou por afinidade, até

o terceiÍo grau (aÍ. 14, inciso [V, da Lei n.' 14.133. de 202 1 ).

14. cLÁusuLA oÉcru.q eUARTA - DorlÇÃo onÇ.ltvtpNTÁRIA (ârt 92, VIID

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Secretaria de Planejamento e Gestao. na dotaçâo:040 I .04.129.0402.2.009 -

Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da SEPLAG. RS 91.379,10 no elemento de despesa

33903999: Outros Serviços de Tcrceiros - Pessoa Jurídic4 Outros Serviços de'l'ercciros - Pessoa Jurídica

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

14.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequ€ntes sená indicada após aprovação da Lei

Orçamcnúria rcspectiva e liberação dos cÉditos corrcspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS (Art.92, III)
I 5.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na l-ei n" 14.133.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Defcsa do Consumidor - e normas e princípios gcrais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alteraçÕes contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguinles da Lei n' l4.l 33.

de 2021.

16.2. O conhatado é obrigado a aceitar, nirs mesmas condições contrdtuais. os acrescimos ou supressÕ€s

que se fzerem necessiírios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As âlterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dc justificada necessidade de

ant€cipação de seus efeitos, hipótese ern que a formalização do aditivo devení ocorrer no prazo máximo de

I (um) mà (aí. l32daLein'14.133,de2021).

16.4. Regishos que não caracterizam alteração do contrato podcrn ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ó da Lei n' 14.113, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCtrUA SÉTTMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na

Intemel em atenção ao art.9l, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art.8'. §2', da Lei n. 12527,de2011.

clc aÍt.7", §3'. inciso V, do Decreto n.'l .724. de 2012.

aD
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ts. cLÁusuLA. lÉcIprl orrava- FoRo (art 92, §l')
l8.l . Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribepara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem scr compostos pela conciliação, contbrme art. 92, §l', da Lei n"

14.133/21.
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